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ESTADO DE MATO GROSSO 

roDER E{ECUTIVO 
D.O. 27/8/73 

LEI N2 3 366, DE 24 DE AGOSTO DE 1 973. 

Dispõe sobre a integralização do 
aumento de capital do Banco do Es , -tado de Mato Grosso S/A, e da ou 
tras providências. -

. 
• 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est! 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o poder Executivo autorizado a 
complementar a integralização do Capital Social do Banco do 
Estado de Mato Grosso S/A, autorizado pelas Leis n2S: 3 118 
de 3 de dezembro de 1 971 e 3 342 de 25 de maio de 1 973. no 
valor de ~I 863 062,00 (oitocentos e sessenta e três mil e 
sessenta e dois cruzeiros). 

Artigo 22 - Para atender às despesas decorren­
tes desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
as operações de crédito que as fizerem necessárias. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

palácio Alencastro, em Cuiabá, 24 de agosto de 
1 973, 1522 da Independência e 852 da República. 


